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DECRETO N.6192  

Delimita ãreas para a implantação do Projeto 

CURA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO D3 ESTADO DO PARA 

NA, no uso 'de suas.atribuiçiies legais, e considerando o disposto no artigo 11,da 

Lei n9 714, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam delimitadas_ as.-âreas para a implantação do Pro 

j eto - CURA, nesta cidade de Umuarama, assim discriminadas: 

• AREA CURA N9 01 (yiloto)  

Principia na Praça Brasília, com a -Av. Brasil, _por esta ate a 

Av. Ara.cajil, desta pela Trav. Iça ate a Av. PerimetrarfSul, deste ponto pela Rua 

Tome de 'Souza, passando' pelo'N-Cicleo Frabitacional n9  1 e prosseguindo ate a Rua 

Anhumai; porresta, ate a Rua Silverio, dal: ate a Av. Golãnia, prosseguindo por es 

ta Av. ate o cruzamento da'Rua -"Maceió"; por, esta ate a Rua Jacareí; deste ponto e 

pela Rua Porto -Alegre, ate - o cruzamento da -Rua Cuiabá, 'por esta Rua ate a Rua dos 

Expediciongrios; seguindo.pela mesma ate a Rua DomingosG. de Paula, cu.Oja Rua 

tanta e' a linha que delimita a área do CURA'n° 02; por esta ate a Av. Paraíba; 

deste:ponto.  pela divisa do-  terreno -do. Tiro de Guerra; ate a Rua -do Bosque n° 01; 

deste ponto e pela Av. Ferroviãria.Nortet-ate a Av: Castelo Branco; por esta se-

gue ate - a Praça 7 de Setembro, prOsseguindo pela Av. Rio Grande do Norte ate en 

contrar a Praça Tamoyo; deste Praça 'prossegue-se no mesmo sentido ate a Praça dos 

Xetas; desta Praça .e pela Av. PondoMa.chega- sea Praça Bragilia, ponto este por 

onde iniciou-se 'a_ descrição.. Area - 1.699.750,00 -m2  , correspondendo a a 169,975 

hectares. 

AREA CURA N° 02  

Principia na Praça Miguel Rossafa. com  a Av. Londrina; por esta 

ate o cruzamento da Rua Janda.ia, prossegutido ate a Rua Pirap5; por esta prosse-

gue pela linha divisiSria do terreno do Tiro de Guerra ate a Av. Paraíba, indo-a 

te a Rua Domingos G. de Paula; por esta ate a Rua Porto Alegre prosseguindo por 
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esta ate a Av. VitOria;• dai' ate a linha do perlmetro urbano ate a Rua Mpnteiro 

Lobato; por esta ate a Av. Portugal; e pela mesma ate o ponto de cruzamento com 
a Rua Bartolomeu Bueno; por esta ate a Rua Jose Dias Lopes; por -  esta ate a Rua 
Perola; continuando por .esta Rua .chegar se a Praça -Miguel \Rossafa, ponto inici-

al desta descrição:Area - 1.280,020,00 m, correspondendo a .128,002 ihectares 

.t." 
ÁREA CURA N9  03 (- 

Principia na conflunCia da Av, Olinda com a Av. Tiradentes; 
1-!ILI ,'.1 	• 	..".1, 	 "•' segue por esta ate o ponto onde inicia' a Rua n9  I; por esta 'Rua a mesma dire-' 

I 	. 	 2. 	1 " . L 
çá-o atravessando-o- C 	. Sórregoimosa ate.  encontrara Rua. Jose Balan; por esta Rua 
ate encontrar-ai:tua' n9  1; segue por esta ate a •Rua Rodrigues Alves; deste pon 
to segue . na. mesma direção: e pela linha divisora do cemitetio e Ginãsio de Es-
portes ate a Av.. Parigot de Souza;.  por estaj Av. ate a Av: Presidente Castelo ' 
Branco; seguindo 'ate.  a Av: Tiradentes;. por esta.ate'a Rua 9 de Julho, seguindo 
pela mesma ate o ponto-de limite do perimetro urbano...que divide a cidade das ã. 
reas de chkaras; por, esta diVisa ate -encontrar a Av: 'Rotary; por esta ate a 
Linha divisora do.•perimetro- urbano ate a Av. Rio. Grande do Sul; por esta e pe- 
la estradinha ãli: existente ate a-  Rua"- Farrou'pilha; 	r esta.  Rua;à." Av. Olincia;'' o 	- 	 - 	 - . 	• 3 finalmente 'pár . esta..Av. alte o ponde onde deu-se inicio a esta descrição. Á- 

'2' - 1.055.690,00 m ,, correspondente a 105,569 hectares. 

Art. 29  -Revogam-se as disposiçaes em contrário. 
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EDITICIO 	PREFEITURA Iv.IUNICipm, DE _UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
'" ". „ — 

JÁ, aos 21 de setembro de 1981. 
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